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ExtRAto Do tERMo DE PERMiSSão DE uSo DE BEM PúBLico N° 
09/2024 – DEoP/SEEL
objeto: termo de permissão de uso de bem público, do arena guilherme 
Paraense - Mangueirinho, sem de ressarcimento ao erário público que entre 
si celebram o estado do Pará, através da secretaria de esporte e lazer – 
SEEL e COLÉGIO MARISTA NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, especificamente 
para a realização do evento: abertura dos jogos internos Maristas 2024.
cedeNte: estado do Pará, por intermédio da secretaria de esporte e lazer 
– seel, cNPj/Mf nº 03.143.730/0001-30.
cessioNário: colÉgio Marista Nossa seNHora de NaZarÉ, pes-
soa jurídica de direito privado, devidamente registrada sob o cNPj n 
º10.847.382/0005-70, neste ato representado pelo vice-diretor adminis-
trativo aNdrÉ lUiZ Meireles caMPos
PraZo de vigêNcia: dia 13/04/2024
belém, 11/04/2024.
cássio aNdrade
secretário de estado de esPorte e laZer – seel

Protocolo: 1061439
Processo: 2023/831437
interessado: associaÇÃo esPortiva e recreativa dallas (cNPj: 
26.861.839/0001-08)
objeto: celebraÇÃo de Parceria atravÉs do terMo de foMeNto 
Para o eveNto “Projeto iNceNtivo ao esPorte ParaUaPebas¨.
base legal: art. 29 e 31, ii da lei n. 13.019/2014, c/c parágrafo único, 
art. 12, do decreto estadual 1.835/2017.
belém, 09 de abril de 2024
extrato de ratificaÇÃo de iNexigibilidade de cHaMaMeNto PÚ-
blico Nº 06/2024
extrato da ratificaÇÃo de iNexigibilidade de cHaMaMeNto PÚ-
blico Nº 06/2024, nos termos do art. 29 e 31, ii, da lei federal nº 
13.019/2014, alterada pela lei nº 13.204/2015 c/c parágrafo único, art. 
12, do decreto estadual 1.835/2017, recUrsos ProveNieNtes de Par-
ceria atravÉs de terMo de forMeNto para a eveNto “Projeto iN-
CENTIVO AO ESPORTE PARAUAPEBAS” ratifico a justificativa exarada no 
Parecer Jurídico nº 280/2024/AJUR e Justificativa de Inexigibilidade de 
chamamento Público nº 06/2024 do setor de licitação.
 cássio aNdrade
 secretário de estado de esporte e lazer

Protocolo: 1061220
ExtRAto Do tERMo DE PERMiSSão DE uSo DE BEM PúBLico N° 
44/2024 – EoP/SEEL
objeto: termo de permissão de uso de bem público, do estádio olímpico 
do Pará “Mangueirão”, com ônus de ressarcimento ao erário público que 
entre si celebram o estado do Pará, através da secretaria de esporte e 
lazer – seel e clUbe do reMo, para a realização de evento esportivo de 
partida de futebol profissional da Semifinal da Copa Verde 2024, entre o 
“reMo e PaYsaNdÚ” no dia 10/04/2024, às 20 horas.
cedeNte: estado do Pará, por intermédio da secretaria de esporte e lazer 
– seel, cNPj/Mf nº 03.143.730/0001-30.
cessioNário: clUbe do reMo, pessoa jurídica de direito privado, devi-
damente registrada sob o cNPj nº 04.887.097/0001-57.
PraZo de vigêNcia: dia 10/04/2024.
belém, 11/04/2024.
cássio aNdrade
secretário de estado de esPorte e laZer – seel

Protocolo: 1061187
ExtRAto Do tERMo DE PERMiSSão DE uSo DE BEM PúBLico N° 
40/2024 – EoP/SEEL
objeto: termo de permissão de uso de bem público, do estádio olímpico 
do Pará “Mangueirão”, com ônus de ressarcimento ao erário público que 
entre si celebram o estado do Pará, através da secretaria de esporte e 
lazer – seel e clUbe do reMo, para a realização de evento esportivo de 
partida de futebol profissional da Semifinal do Campeonato Paraense de 
futebol 2024 , entre o “reMo x tUNa” no dia 31/03/2024, às 17 horas.
cedeNte: estado do Pará, por intermédio da secretaria de esporte e lazer 
– seel, cNPj/Mf nº 03.143.730/0001-30.
cessioNário: clUbe do reMo, pessoa jurídica de direito privado, devi-
damente registrada sob o cNPj nº 04.887.097/0001-57.
PraZo de vigêNcia: dia 31/03/2024.
belém, 11/04/2024.
cássio aNdrade
secretário de estado de esPorte e laZer – seel

Protocolo: 1061244
..

SEcREtARiA DE EStADo
DE tuRiSMo

.

.

DESiGNAR SERviDoR
.

PoRtARiA Nº 237/2024-GEPS/SEtuR DE 11 DE ABRiL DE 2024
fiscal de coNtrato coNsideraNdo o decreto nº. 870, de 04/10/2013 
e a Portaria conjunta nº. 658/sead, de 01/09/2014, que tratam da 
fiscalização dos contratos na administração pública; CONSIDERANDO os 
termos do Processo nº. 2024/237321; resolve: i - desigNar o servidor 

RIVANILDO PARENTE DA CRUZ, Mat. 5920541/4, Assessor, como fiscal de 
contrato para fiscalizar e acompanhar o Contrato nº 42/2024 celebrado 
entre o estado do Pará, através da secretaria de estado de turismo 
(setUr) e a eMPresa MÍdia ceNter serviÇos de ProdUÇÃo MUsical 
ciNeMatográfica e o contrato nº 46/2024 celebrado entre o estado do 
Pará, através da secretaria de estado de turismo (setUr) e a eMPresa 
vr3 ltda. ii - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ordeNadora: tiMara de soUZa MiraNda

Protocolo: 1061416

.

.

DEfENSoRiA PúBLicA
.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 256/2024/GGP/DM, DE 11 DE ABRiL DE 2024.
a diretora MetroPolitaNa, no uso das atribuições delegadas pelo art. 
7º, inciso i, da Portaria nº 60/2022/gab/dPg, de 06 de outubro de 
2022, publicada no doe nº 35.152, de 17 de outubro de 2022;
considerando a resolução csdP nº 283, de 16 de novembro de 2021, alte-
rada pela resolução csdP Nº 368, de 18 de dezembro de 2023;
considerando os Processos administrativos eletrônicos nº 2024/2071820; 
resolve:
art. 1º - conceder indenização de acumulação aos (às) defensores (as) 
Públicos (as), conforme tabela abaixo:

DEfENSoR 
(A) PúBLico 

(A)

MAtRí-
cuLA

tituLARiDA-
DE/ DESiGNA-

ção

AcuMuLA-
ção iNDENizAção PERíoDo

leiliana santa
brígida soares

lima
55589060 2ª defensoria

Pública cível
10ª defensoria
Pública cível

10% do vencimen-
to-base, nos termos 

do art. 2º, inciso 
i, da resolução 

csdP nº 283, de 
16/11/2021

11/03/2024 a 
25/03/2024

ana Paula 
Pereira Marques 

vieira
80845361

3ª defensoria
Pública cível

 

4ª defensoria
Pública cível

 

10% do vencimen-
to-base, nos termos 

do art. 2º, inciso 
i, da resolução 

csdP nº 283, de 
16/11/2021

13/03/2024 a
25/06/2024

emilgrietty
santos lisboa 57191042

6ª defensoria
Pública cível

 

5ª defensoria
Pública cível

 

10% do vencimen-
to-base, nos termos 

do art. 2º, inciso 
i, da resolução 

csdP nº 283, de 
16/11/2021

12/04/2024 a
18/04/2024

juliana andrea
oliveira 5895991

3ª defensoria
Pública criminal
de ananindeua

6ª defensoria
Pública 

criminal
de ananindeua

10% do vencimen-
to-base, nos termos 

do art. 2º, inciso 
i, da resolução 

csdP nº 283, de 
16/11/2021

26/02/2024 a
09/03/2024

Paula barros 
Pereira de farias 

oliveira
5895961

5ª defensoria
Pública criminal
de ananindeua

4ª defensoria
Pública 

criminal
de ananindeua

10% do vencimen-
to-base, nos termos 

do art. 2º, inciso 
i, da resolução 
csdP nº 283,de 

16/11/2021

26/02/2024 a
09/03/2024

Walbert Pantoja 
de brito 57174392

6ª defensoria
Pública cível de

ananindeua

4ª defensoria
Pública 

cível de
ananindeua

10% do vencimen-
to-base, nos termos 

do art. 2º, inciso 
i, da resolução 
csdP nº 283,de 

16/11/2021

11/04/2024 a
30/04/2024

art. 2º - revogar indenização de acumulação da 2ª defensoria Pública 
criminal, conforme tabela abaixo:

DEfENSoR 
(A) PúBLico 

(A)

MAtRí-
cuLA

tituLARiDA-
DE/ DESiGNA-

ção

AcuMuLA-
ção iNDENizAção REvoGAR A 

PARtiR DE

anamelia silva 
ferreira 5895979 8ª defensoria

Pública criminal
2ª defensoria 

Pública criminal

10% do vencimen-
to-base, nos termos 

do art. 2º, inciso 
i, da resolução 
csdP nº 283,de 

16/11/2021

25/03/2024

lUciaNa saNtos filiZZola briNgel
diretora Metropolitana

Protocolo: 1061502


